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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
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destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito 

poderão celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas a maior 

eficiência e à segurança para os usuários da via.  

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços de 

capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito durante 

prazo a ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados.  

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

 

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:  

I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou obstáculo para o trânsito de 

veículos, de pessoas ou de animais, ou ainda causar danos a propriedades públicas ou 

privadas;  

II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, atirando, depositando ou 

abandonando na via objetos ou substâncias, ou nela criando qualquer outro obstáculo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.602, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais dos Despachantes 

Documentalistas e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Conselho Federal dos Despachantes Documentalistas do Brasil 

(CFDD/BR) e os Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas dos Estados e do 

Distrito Federal (CRDD) são os órgãos normativos e de fiscalização profissional dos 

despachantes documentalistas, dotados de autonomia administrativa e patrimonial, com 

personalidade jurídica de direito privado.  

§ 1º O Conselho Federal, com sede e foro na Capital da República, exerce 

jurisdição sobre todo o território nacional.  

§ 2º Os Conselhos Regionais terão sede e foro no Distrito Federal, na Capital do 

Estado ou do Território em cuja base territorial exercer jurisdição.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

 

Art. 2º A organização, a estrutura e o funcionamento do Conselho Federal e dos 

Conselhos Regionais de Despachantes Documentalistas serão disciplinados em seus estatutos 

e regimentos, mediante decisão do plenário de seu Conselho Federal, composto pelos 

representantes de todos os seus Conselhos Regionais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 14.475, DE 21 DE JANEIRO DE 2014 
 

 

Norma Estadual - Rio Grande do SulPublicado 

no DOE em 22 jan 2014 Dispõe sobre a 

Atividade de Despachante Documentalista de 

Trânsito - DDT - perante o Departamento de 

Trânsito - DETRAN/RS. 

 

 

O Governador do Estado do Rio Grande do Sul, 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição 

do Estado, que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

DOS DESPACHANTES 

 

Art. 1º A atividade profissional de Despachante Documentalista de Trânsito ? 

DDT -, perante o Departamento de Trânsito do Estado do Rio Grande do Sul - DETRAN/RS - 

passa a ser regida pelo disposto nesta Lei. 

 

Art. 2º A atividade de Despachante Documentalista de Trânsito constitui serviço 

credenciado pelo Poder Executivo Estadual, nos termos da Lei, mediante ato do(a) Diretor(a) 

Presidente(a) do DETRAN/RS, que atribuirá tal condição a Pessoas Físicas e Jurídicas, 

mediante critérios legais e regulamentares. 

§ 1º O(A) Despachante Documentalista de Trânsito credenciado(a) pode exercer 

suas atividades como pessoa física ou por meio de empresa de sociedade limitada, 

exclusivamente, neste caso, por mais de um despachante credenciado. 

§ 2º O exercício da atividade, denominação e título de Despachante 

Documentalista de Trânsito são privativos das pessoas habilitadas e devidamente 

credenciadas pela autoridade executiva de trânsito competente, na forma da Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA PRES-DETRAN-RJ Nº 3414, DE 10 DE JANEIRO DE 2005 
 

 

Estabelece procedimentos para o desempenho 

da atividade de despachantes documentalistas 

no âmbito do DETRAN/RJ e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO – DETRAN/RJ, no uso de suas atribuições legais, em especial a 

competência definida no inciso III, do art. 22, da Lei nº 9.503, de 23.09.1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro e o disposto no Processo Administrativo nº E-

09/304/4190/2004, e CONSIDERANDO a vigência da Lei Federal nº 10.602/2002 que dispõe 

sobre a função do Despachante Documentalista; CONSIDERANDO a necessidade de 

estabelecer procedimentos para o desempenho das atividades da categoria junto ao 

DETRAN/RJ; e CONSIDERANDO o parecer favorável exarado pela Douta Procuradoria 

Geral do Estado nos autos do Processo Administrativo nº E-09/4228/4150/2004. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Os Despachantes Documentalistas regularmente inscritos no Conselho 

Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado do Rio de Janeiro, que estejam quites 

com suas obrigações funcionais, atuarão no âmbito do DETRAN/RJ conforme o disposto na 

Lei Federal nº 10.602/2002.  

Art. 2º - Ao Despachante Documentalista, no exercício de suas atividades perante 

esta Autarquia cumpri instruir os seus requerimentos com a Anotação do Serviço Documental 

– AND, conforme modelo em Anexo.  

Art. 3° - As Diretorias de Registro de Veículos e de Habilitação poderão expedir 

normas internas bem como ordens de serviço complementares à esta Portaria.  

Art. 4° - A ocorrência de qualquer irregularidade praticada pelo Despachante 

Documentalista no exercício de sua atividade ensejará a instauração de procedimento 

apuratório pela Corregedoria Geral, bem como a comunicação ao Conselho Regional dos 

Despachantes Documentalistas do Estado do Rio de Janeiro que instaurará processo ético 

disciplinar para apuração dos fatos e, se cabível, das penalidades previstas na legislação em 

vigor e no Estatuto, no Regimento Interno e no Código de Ética do referido Conselho.  

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.  

 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2005. 

 

HUGO LEAL  

Presidente do Detran-RJ 


